
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  

                    Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada 
 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

82/2018 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, nesta data, sob a presidência da 
excelentíssima Desembargadora Marlene T. Fuverki Suguimatsu, presentes os 
excelentíssimos Desembargadores Nair Maria Lunardelli Ramos (Vice-Presidente), 
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos (Corregedor), Rosemarie Diedrichs Pimpão, Arnor 
Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Sueli Gil El Rafihi, 
Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur, Eneida Cornel, Arion 
Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Edmilson 
Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, 
Francisco Roberto Ermel, Paulo Ricardo Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Cláudia 
Cristina Pereira, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães 
Sampaio e o excelentíssimo Procurador-Chefe Gláucio Araújo de Oliveira, 
representante do Ministério Público do Trabalho, retornando a matéria à apreciação, 
em razão da devolução da vista regimental pelo excelentíssimo Desembargador 
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, registrada a retirada da proposta da Comissão de 
Regimento Interno de inclusão do §6º no art. 182,  RESOLVEU em Sessão Plenária o 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, ADIAR a 
apreciação da matéria e conceder à AMATRA IX o prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da ciência, para manifestação quanto à divergência apresentada pelo excelentíssimo 
Desembargador Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. 

OBS.: Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie 
Michaele Bacila Batista,  Luiz Eduardo Gunther (em férias), Altino Pedrozo dos 
Santos (em licença médica) (em licença médica), Ubirajara Carlos Mendes 
(convocado para o TST), Cássio Colombo Filho (afastado da jurisdição), Ney 
Fernando Olivé Malhadas (em férias) e Eliázer Antonio Medeiros (afastado da 
jurisdição). Presentes os excelentíssimos juízes Fabrício Nicolau dos Santos 
Nogueira, Auxiliar da Corregedoria, e Camila Gabriela Greber Caldas, Presidente da 
AMATRA-PR, que fez uso da palavra. 

Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
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 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

83/2018 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, nesta data, sob a presidência da 
excelentíssima Desembargadora Marlene T. Fuverki Suguimatsu, presentes os 
excelentíssimos Desembargadores Nair Maria Lunardelli Ramos (Vice-Presidente), 
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos (Corregedor), Rosemarie Diedrichs Pimpão, Arnor 
Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Sueli Gil El Rafihi, 
Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur, Eneida Cornel, Arion 
Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Edmilson 
Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, 
Francisco Roberto Ermel, Paulo Ricardo Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Cláudia 
Cristina Pereira, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães 
Sampaio e o excelentíssimo Procurador-Chefe Gláucio Araújo de Oliveira, 
representante do Ministério Público do Trabalho, retornando à apreciação o Ato 
Presidência Nº 199/2018, que dispõe sobre a realização de teletrabalho e do trabalho 
remoto no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, RESOLVEU em Sessão 
Plenária o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, 
ADIAR a apreciação da matéria, para análise, pela área técnica, das manifestações 
apresentadas pelos excelentíssimos Desembargadores Nair Maria Lunardelli Ramos 
e Eliázer Antonio Medeiros. 

OBS.: Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie 
Michaele Bacila Batista, Luiz Eduardo Gunther (em férias), Altino Pedrozo dos Santos 
(em licença médica), Ubirajara Carlos Mendes (convocado para o TST), Cássio 
Colombo Filho (afastado da jurisdição), Ney Fernando Olivé Malhadas (em férias) e 
Eliázer Antonio Medeiros (afastado da jurisdição). Presentes os excelentíssimos 
juízes Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira, Auxiliar da Corregedoria, e Camila 
Gabriela Greber Caldas, Presidente da AMATRA-PR. 

 

Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

84/2018 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, nesta data, sob a presidência da 
excelentíssima Desembargadora Marlene T. Fuverki Suguimatsu, presentes os 
excelentíssimos Desembargadores Nair Maria Lunardelli Ramos (Vice-Presidente), 
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos (Corregedor), Rosemarie Diedrichs Pimpão, Arnor 
Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Sueli Gil El Rafihi, 
Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur, Eneida Cornel, Arion 
Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Edmilson 
Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, 
Francisco Roberto Ermel, Paulo Ricardo Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Cláudia 
Cristina Pereira, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães 
Sampaio e o excelentíssimo Procurador-Chefe Gláucio Araújo de Oliveira, 
representante do Ministério Público do Trabalho, RESOLVEU em Sessão Plenária o 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, 
REFERENDAR o Ato Presidência Nº 156/2018 , que dispõe sobre o horário de 
expediente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a jornada de trabalho, o 
sistema de ponto eletrônico, o banco de horas, a folga compensatória dos dias 
trabalhados no plantão judiciário e o trabalho no recesso pelos servidores. 

OBS.: Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie 
Michaele Bacila Batista, Luiz Eduardo Gunther (em férias), Altino Pedrozo dos Santos 
(em licença médica), Ubirajara Carlos Mendes (convocado para o TST), Cássio 
Colombo Filho (afastado da jurisdição), Ney Fernando Olivé Malhadas (em férias) e 
Eliázer Antonio Medeiros (afastado da jurisdição). Presentes os excelentíssimos 
juízes Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira, Auxiliar da Corregedoria, e Camila 
Gabriela Greber Caldas, Presidente da AMATRA-PR. 

Curitiba, 26 de novembro de 2018. 

 

 
ANA CRISTINA NAVARRO LINS 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

85/2018 
 

CERTIFICO e DOU FÉ que, nesta data, sob a presidência da 
excelentíssima Desembargadora Marlene T. Fuverki Suguimatsu, presentes os 
excelentíssimos Desembargadores Nair Maria Lunardelli Ramos (Vice-Presidente), 
Sérgio Murilo Rodrigues Lemos (Corregedor), Rosemarie Diedrichs Pimpão, Arnor 
Lima Neto, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Sueli Gil El Rafihi, 
Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur, Eneida Cornel, Arion 
Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Junior, Edmilson 
Antonio de Lima, Neide Alves dos Santos, Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, 
Francisco Roberto Ermel, Paulo Ricardo Pozzolo, Thereza Cristina Gosdal, Cláudia 
Cristina Pereira, Aramis de Souza Silveira, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães 
Sampaio e o excelentíssimo Procurador-Chefe Gláucio Araújo de Oliveira, 
representante do Ministério Público do Trabalho, RESOLVEU em Sessão Plenária o 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, INSTITUIR a  
Política Nº 28/2018 , que trata da Política de Segurança da Informação (PSI) e do 
Sistema de Gestão de Segurança da Informação (SGSGI) no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9ª Região, revogando-se o Ato Presidência 171/2011. 

OBS.: Ausentes, justificadamente, os excelentíssimos Desembargadores Rosalie 
Michaele Bacila Batista, Luiz Eduardo Gunther (em férias), Altino Pedrozo dos Santos 
(em licença médica), Ubirajara Carlos Mendes (convocado para o TST), Cássio 
Colombo Filho (afastado da jurisdição), Ney Fernando Olivé Malhadas (em férias) e 
Eliázer Antonio Medeiros (afastado da jurisdição). Presentes os excelentíssimos 
juízes Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira, Auxiliar da Corregedoria, e Camila 
Gabriela Greber Caldas, Presidente da AMATRA-PR. 

Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
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